MINISTERIO DA ECONOMIA f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 10805.903570/2012-93

Recurso Embargos

Acérdéo n° 3002-002.661 — 32 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sesséo de 12 de abril de 2023

Embargante CONTEMP INDUSTRIA COMERCIO-E SERVICOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/08/2007 a 31/08/2007

PROVA NEGATIVA. ONUS DA PROVA.

A possibilidadede inversdo do dnus da prova em situac6es peculiares ndo exime o
contribuinte de apresentar elementos minimos que justifiguem a respectiva
inversdo, sob pena de invalidagdo do artigo 16 do Dec. 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acdérddo os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer e
acolher-os Embargos de Declaragdo, sem efeitos infringentes, para sanar a omissdo apontada, nos
termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Wagner Mota Momesso de Oliveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mateus Soares de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira
(Relator), Wagner Mota Momesso de Oliveira, (Presidente), Anna Dolores Barros de Oliveira
Sa Malta.

Relatorio

Trata-se de Embargos de Declaracdo interpostos as fls. 165-170, em face do
Acordao de fls. 147-154, sustentando que a referida decisdo teria sido omissa no tocante a prova
negativa e dilacdo probatoria. Isto porque, na posse de todas as informacdes a que a SRFB
detém, deveria ter baixado os autos em diligencia ou mesmo ter julgado procedente o pleito do
recorrente.

Por questdes metodologicas, serdo abordados individualmente alguns topicos para
melhor elucidacdo do caso, tendo em vista que o recorrente defende existir omissdo no acérdao
recorrido em relacdo aos seus argumentos externados. Para tanto, identificam-se cada processo
de compensacéo indicado nas respectivas pegas do processo:
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 Período de apuração: 01/08/2007 a 31/08/2007
 PROVA NEGATIVA. ONUS DA PROVA. 
 A possibilidade de inversão do ônus da prova em situações peculiares não exime o contribuinte de apresentar elementos mínimos que justifiquem a respectiva inversão, sob pena de invalidação do artigo 16 do Dec. 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acórdão os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do Relator. 
 (documento assinado digitalmente)
 Wagner Mota Momesso de Oliveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mateus Soares de Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mateus Soares de Oliveira (Relator), Wagner Mota Momesso de Oliveira, (Presidente), Anna Dolores Barros de OliveiraSa Malta.
  Trata-se de Embargos de Declaração interpostos as fls. 165-170, em face do Acórdão de fls. 147-154, sustentando que a referida decisão teria sido omissa no tocante a prova negativa e dilação probatória. Isto porque, na posse de todas as informações a que a SRFB detém, deveria ter baixado os autos em diligencia ou mesmo ter julgado procedente o pleito do recorrente. 
Por questões metodológicas, serão abordados individualmente alguns tópicos para melhor elucidação do caso, tendo em vista que o recorrente defende existir omissão no acórdão recorrido em relação aos seus argumentos externados. Para tanto, identificam-se cada processo de compensação indicado nas respectivas peças do processo:

a) PERD/COMP indicado nos Embargos de Declaração: PER/DCOMP n. 40727.90016.211209.1.3.04-9992. Data da Transmissão: 21/12/2009. Tipo de imposto: créditos de PIS e COFINS. Período de apuração: Outubro de 2009 com crédito do COFINS referente ao ano calendário de 2006.
b) PERD/COMP indicado nas fls. 02/06: nº 39578.56747.240310.1.3.04-8200. Data de Criação: 24/03/2010. PER/DCOMP Retificador: NÃO. Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior. Grupo de Tributo: COFINS Data de Arrecadação: 20/09/2007. Período de Apuração: 31/08/2007. Grupo de Tributo: CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE -COFINS - Não cumulativa Período de Apuração: Fev. / 2010. 
c) PERD/COMP indicado nas fls. 07/11: 03265.58676.111007.1.3.04-6419. Data de Criação: 10/10/2007. PER/DCOMP Retificador: NÃO. Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior. Grupo de Tributo: COFINS Data de Arrecadação: 20/09/2007. 1.Período de Apuração: 31/08/2007. Grupo de Tributo: CONTRIBUIÇÃO P/ FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL-COFINS - Não cumulativa. Período de Apuração: Set. / 2007.
d) PERD/COMP indicado para fins de discussão processual administrativo discussão mediante apresentação de manifestação de Inconformidade de fls. 18-28, em especial as fls. 20, primeiro parágrafo:  nº 39578.56747.240310.1.3.04-8200.



e) PERD/COMP indicado no Despacho Decisório, com destaque as fls. 14. Nº: 39578.56747.240310.1.3.04-8200. DATA DA TRANSMISSÃO 24/03/2010. TIPO DE CRÉDITO Pagamento Indevido ou a Maior. Nº DO PROCESSO DE CRÉDITO 10805-903.570/2012-93. PA 31/08/2007.
f) PERD/COMP objeto do despacho decisório, impugnado mediante apresentação de manifestação de inconformidade, analisado em sede do Acórdão proferido pela DRJ as fls. 45-48, com destaque as fls. 46: Nº 39578.56747.240310.1.3.04-8200.
g) PERD/COMP objeto do Recurso Voluntário: Nº 39578.56747.240310.1.3.04-8200, consoante fls. 56.



h) PERD/COMP objeto do Acórdão nº 3002-001.660, proferido pela Colenda 3ª Seção de Julgamento/2ª Turma Extraordinária em sede do julgamento do Recurso Voluntário do Contribuinte: Nº 39578.56747.240310.1.3.04-8200. Vide fls. 148.



i) PERD/COMP indicado nos Embargos de Declaração as fls. 165-170, admitidos parcialmente para análise da produção negativa de provas: PER/DCOMP n. 40727.90016.211209.1.3.04-9992 transmitida em 21/12/2009 de créditos de PIS e COFINS referente ao período de apuração de outubro de 2009 com crédito do COFINS referente ao ano calendário de 2006.




Em juízo de admissibilidade as fls. 174-177, restou admitido os presentes embargos para que este juízo se manifeste acerca do tema da produção negativa de provas e, por conseguinte, quanto ao pedido de produção dilatória de provas. 
Eis o relatório.

 Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.
Da Tempestividade:
Por reunir as condições de admissibilidade, o recurso é conhecido. 
Do Direito: 
O recurso não merece provimento. Explica-se: De inicio é importante consignar que o PERD/Comp indicado nos presentes Embargos de Declaração NÃO fizeram parte, em momento algum deste processo. Muito menos da decisão que julgou o Recurso Voluntário. Basta analisar as fls. 166. 
De mais a mais, não há o que reparar da referida decisão. O recorrente não apresentou provas de que teria promovido retificação, deixando de apresentar as declarações, no decorrer do processo, seja com a manifestação, ou posteriormente, mediante eventual justificativa nos termos do art. 16, § 4º do Dec. 70.235/72 em sede de recurso voluntário. 
Consentir que pelo fato da SRFB possuir banco de dados e informações dos contribuintes possa resultar na desnecessidade do recorrente apresentar elementos mínimos que justifiquem e legitimem inverter o ônus da prova é inovar legislativamente e doutrinariamente. Prática mais do que vedada pela legislação e repudiada pela doutrina. 
Não se nega a importância e a validade da inversão do ônus da prova em situações específicas, mesmo diante da presunção de validade dos atos administrativos. Ocorre que no presente caso o contribuinte não logrou demonstrar sequer o mínimo de provas no tocante ao seu pleito formulado no PERD/Comp objeto de todo o processo administrativo, qual seja: nº 39578.56747.240310.1.3.04-8200.
A inovação foi de tal monta que o embargante apresentou o PER/DCOMP n. 40727.90016.211209.1.3.04-9992 transmitida em 21/12/2009 de créditos de PIS e COFINS referente ao período de apuração de outubro de 2009 com crédito do COFINS referente ao ano calendário de 2006. Ou seja. Outro PERD/Comp. Outro período de Apuração. 
Restou evidenciado a preclusão das inovações trazidas em sede de Recurso Voluntário. Basta correlaciona-lo para com as razões da manifestação de inconformidade. A prova negativa referente ao tema, precluso, do alargamento da base de cálculo e sua respectiva inconstitucionalidade, ou deveria ser tratado na manifestação ou em processo próprio, sob pena de invalidação do artigo 16 do Dec. 70.235/1972. Análise de novos argumentos pressupõe a supressão de instância, posto que não foram analisados pela DRJ de origem.
Em momento algum deste processo o recorrente comprovou o que pleiteou, sem prejuízo de ter promovido inovações fático-jurídicas no decorrer de seus recursos Voluntário e Embargos de Declaração. Juridicamente é extremamente válido inverter-se o ônus probatório em circunstancias que tenham o mínimo de elementos que justifiquem respectiva inversão. Mas não é o caso dos autos. A propósito: 
Na teoria dinâmica do ônus da prova não há inversão, simplesmente porque o juiz não vai determinar uma �troca� de ônus, pois não teríamos ônus subjetivos previamente estabelecidos, o que ocorre é a determinação de quem deve produzir determinada prova, sempre observando as peculiaridades do caso concreto.
Aquele que tiver melhores condições de produzi-la terá o ônus probatório. Nunca houve inversão, o juiz, desde o início (na audiência preliminar ou na fase de saneamento) vai determinar quem deve produzir a referida prova para o processo.
Nessa linha de distinção, Eduardo Cambi assevera que não há na distribuição dinâmica do ônus da prova uma inversão, nos moldes previstos no art. 6º, inciso VIII, do CDC, porque só se poderia falar em inversão caso o ônus fosse estabelecido prévia e abstratamente. Não é o que acontece com a técnica dinâmica, quando o magistrado avalia as peculiaridades do caso concreto e, com base em máximas de experiência (arts. 335 do CPC/1973 e 375 do CPC/2015), irá determinar quais fatos devem ser provados pelo demandante e pelo demandado.
Assim, podemos observar que no CDC foi conferido ao magistrado poderes para que, considerando o caso concreto, pudesse, dentro dos critérios legais (verossimilhança ou
hipossuficiência), inverter o ônus da prova.
Já com a distribuição dinâmica dos ônus probatórios, visando uma maior efetividade do direito lesado ou ameaçado de lesão, o ônus da prova incumbirá à parte que detiver conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos, ou maior facilidade de demonstração.  (LOURENÇO, Haroldo Teoria dinâmica do ônus da prova no novo CPC / Haroldo Lourenço. � Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2015, p. 80).
Caberia ao recorrente, no mínimo, trazer aos autos, escritas fiscais e contábeis, livros, demais provas que conferissem elementos mínimos a justificar a inversão de ônus probatório. Mas não o fez. Portanto, merece ser mantida a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Do Dispositivo: 
Isto posto, conheço dos embargos, acolho para suprir a omissão sem os efeitos infringentes e, no mérito, rejeito. 
(documento assinado digitalmente)
Mateus Soares de Oliveira
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a) PERD/COMP indicado nos Embargos de Declaracdo: PER/DCOMP n.
40727.90016.211209.1.3.04-9992. Data da Transmissao: 21/12/2009. Tipo de imposto: créditos
de PIS e COFINS. Periodo de apuracdo: Outubro de 2009 com crédito do COFINS referente ao
ano calendério de 2006.

b) PERD/COMP indicado nas fls. 02/06: n® 39578.56747.240310.1.3.04-8200.
Data de Criagdo: 24/03/2010. PER/DCOMP Retificador: NAO. Tipo de Crédito: Pagamento
Indevido ou a Maior. Grupo de Tributo: COFINS Data de Arrecadacdo: 20/09/2007. Periodo de
Apuracdo: 31/08/2007. Grupo de Tributo: CONTRIBUICAO P/ FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE -COFINS - Nao cumulativa Periodo de Apuracéo: Fev. / 2010.

c) PERD/COMP indicado nas fls. 07/11: 03265.58676.111007.1.3.04-6419. Data
de Criagdo: 10/10/2007. PER/DCOMP Retificador: NAO. Tipo de Crédito: Pagamento Indevido
ou a Maior. Grupo de Tributo: COFINS Data de Arrecadacdo: 20/09/2007. 1.Periodo de
Apuracdo: 31/08/2007. Grupo de Tributo: CONTRIBUICAO P/ FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL-COFINS - Ndo cumulativa. Periodo de Apuracgdo: Set. / 2007.

d) PERD/COMP indicado para fins de discussdo processual administrativo
discussdo mediante apresentacdo de manifestacdo de Inconformidade de fls. 18-28, em especial
as fls. 20, primeiro paragrafo: n° 39578.56747.240310.1.3.04-8200.
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LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS

1l. DIGRESSAOQ FATICA

Trata-se de um processo administrativo de n. 10805
903.570/2012-83, onde se pleiteia um crédito, essa andlise do direito creditério
esta limitada ao “crédito original na data de transmissdo”. informado no
PER/DCOMP de n. 39578.56747.240310.1.3.04-8200, no valor de R$ 8.976,85
(oito mil e novecentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)

A transmisséo do crédito foi informada na data de 24/03/2010,
e o fiscal reconheceu um crédito no valor de R$ 58,58 (cinquenta e oito reais e
cinquenta e oito centavos), conforme despacho decisério proferido.

A partir das caracteristicas do DARF disciiminade no
despacho decisério, foram localizados mais pagamentos, e segundo a
fiscalizagao, utilizados para quitagio de débitos do contribuinte, restando saldo

disponivel inferior ao crédito pretendido, insuficientes para compensagao dos
débitos informados no PER/DCOMP.

E com base no DARF discriminado, o fiscal entendeu por
hemologar parcialmente a compensagao da COFINS declarada, entendendo que a
conduta do contribuinte se enquadra nos arts. 165 e 170 do CTN, art. 74 da Lel
9.430/1996 & art. 36 da Instrucio Normativa de n. 800 de 2008

e) PERD/COMP indicado no Despacho Decisorio, com destaque as fls. 14. N°:
39578.56747.240310.1.3.04-8200. DATA DA TRANSMISSAO 24/03/2010. TIPO DE
CREDITO Pagamento Indevido ou a Maior. N©° DO PROCESSO DE CREDITO 10805-
903.570/2012-93. PA 31/08/2007.
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f) PERD/COMP objeto do despacho decisério, impugnado mediante apresentacéo
de manifestacdo de inconformidade, analisado em sede do Acoérddo proferido pela DRJ as fls.
45-48, com destaque as fls. 46: N° 39578.56747.240310.1.3.04-8200.

g) PERD/COMP objeto do Recurso Voluntario: N° 39578.56747.240310.1.3.04-
8200, consoante fls. 56.
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EGREGIO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - CARF
RAZOES DO RECURSO VOLUNTARIO

Processo n. 10805.903.570/2012-93
Recorrente: CONTEMP INDUSTRIA COMERCIO E SERVIGOS LTDA
Recorrido: RECEITA FEDERAL DO BRASIL

COLENDA CAMARA
INCLITOS CONSELHEIROS
NOBRES JULGADORES,

I DIGRESSAD FATICA

Tratase de pedide de compensagdo PER/DCOMP n
39578 56747.240310.1.3.04-8200 transmitida em 24/03/2010 de créditos de PIS e
COFINS referente ao periodo de apuragio de fevereiro de 2010 com crédito do
COFINS referente ao ano calendario de 2007

de compensacdo,_a autoridade competente

h) PERD/COMP objeto do Acdrddo n® 3002-001.660, proferido pela Colenda 32
Secédo de Julgamento/22 Turma Extraordinaria em sede do julgamento do Recurso Voluntéario do
Contribuinte: N° 39578.56747.240310.1.3.04-8200. Vide fls. 148.
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(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves — Relator ¢ Presidente.

Parti da sessdo de o8 h Sabrina Coutinho Barbosa,
Mariel Orsi Gameiro e Carlos Alberto da Silva Esteves (Presidente).

Relatério

Por bem retratar as vicissitudes do presente processo, reproduz-se o relatbrio do
Acérdio recorrido:

“Contra o contribuinte acima identificado foi emitido o Despacho Decisorio de
fl. 14, através do qual a RFB ndo homologou a compensagdo realizada através
do PER/DCOMP n® 39578.56747.240310.1.3.04-8200,

Referido PER/DCOMP teve como suporte um crédito declarado a timlo de
pagamento indevido ou a maior de Cofins, codigo 5856, do periodo de
apuragdo - PA ago/07, no valor de RS 8.976,85, tendo como origem wm DARF
no valor total de RS 38.788,87, pago em 2009/2007.

0 Despacho Decisério fundamentou a ndo homologagdo sob a justificativa de
que o pagamento referente ao DARF indicado no PER/DCOMP foi
parcialmente utilizado para a quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando
saldo suficiente para a compensagdo pleiteada.

Ciente do Despacho Decisorio em 13/092012(f1. 41), o contribuinte apresentou

i) PERD/COMP indicado nos Embargos de Declaracdo as fls. 165-170, admitidos
parcialmente para analise da producdo negativa de provas: PER/DCOMP n.
40727.90016.211209.1.3.04-9992 transmitida em 21/12/2009 de créditos de PIS e COFINS
referente ao periodo de apuracdo de outubro de 2009 com crédito do COFINS referente ao ano
calendério de 2006.
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LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SAO PAULO  RIO DE JANEIRO CURITIBA BRASILIA

DOS FATOS

Trata-se de pedido de compensagao PERIDCOMP n. 40727.90016.211209.1.3.04-9992
transmitida em 21/12/2009 de créditos de PIS e COFINS referente ao periodo de apuragao de outubro de
2009 com crédito do COFINS referente a0 ano calendario de 2006.

Indeferida sua dediaragdo de compensacdo, a autoridade competente embasou sua
decisao nos termos do Despacho Decisério proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Contagem, assim concluido:

“A partir das do DARF no
acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integraimente utilizados para a quitagéo de débitos
do contribuinte, néo restando crédito disponivel para compensagéo dos
débitos informados no PERDCOMP.

“Diante da inexisténcia do credito, NAO HOMOLOGO a compensacdo
declarada.”

Inconformada com referido despacho decisorio, a Recorrente apresentou Manfestagdo

1o a Delegacia da Receita Federal em Sao Paulo_ buscando o deferimento de se
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Em juizo de admissibilidade as fls. 174-177, restou admitido os presentes
embargos para que este juizo se manifeste acerca do tema da producao negativa de provas e, por
conseguinte, quanto ao pedido de producao dilatoria de provas.

Eis o relatério.

Voto
Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.

1 Da Tempestividade:
Por reunir as condicGes de admissibilidade, o recurso é conhecido.

2 Do Direito:

O recurso ndo merece provimento. Explica-se: De inicio é importante consignar
que o PERD/Comp indicado nos presentes Embargos de Declaracdo NAO fizeram parte, em
momento algum deste processo. Muito menos da decisdo que julgou o Recurso Voluntério. Basta
analisar as fls. 166.

De mais a mais, ndo ha o que reparar da referida decisdo. O recorrente ndo
apresentou provas de que teria promovido retificacdo, deixando de apresentar as declara¢des, no
decorrer do processo, seja com a manifestagdo, ou posteriormente, mediante eventual
justificativa nos termos do art. 16, § 4° do Dec. 70.235/72 em sede de recurso voluntario.

Consentir que pelo fato da SRFB possuir banco de dados e informagdes dos
contribuintes possa resultar na desnecessidade do recorrente apresentar elementos minimos que
justifiquem e legitimem inverter o énus da prova é inovar legislativamente e doutrinariamente.
Pratica mais do que vedada pela legislacdo e repudiada pela doutrina.

N&o se nega a importancia e a validade da inverséo do 6nus da prova em situagdes
especificas, mesmo diante da presuncdo de validade dos atos administrativos. Ocorre que no
presente caso o contribuinte ndo logrou demonstrar sequer 0 minimo de provas no tocante ao seu
pleito formulado no PERD/Comp objeto de todo o processo administrativo, qual seja: n°
39578.56747.240310.1.3.04-8200.

A inovacdo foi de tal monta que o embargante apresentou 0 PER/DCOMP n.
40727.90016.211209.1.3.04-9992 transmitida em 21/12/2009 de créditos de PIS e COFINS
referente ao periodo de apuracéo de outubro de 2009 com crédito do COFINS referente ao ano
calendario de 2006. Ou seja. Outro PERD/Comp. Outro periodo de Apuracéao.

Restou evidenciado a preclusdo das inovagOes trazidas em sede de Recurso
Voluntario. Basta correlaciona-lo para com as razdes da manifestagdo de inconformidade. A
prova negativa referente ao tema, precluso, do alargamento da base de célculo e sua respectiva
inconstitucionalidade, ou deveria ser tratado na manifestacdo ou em processo préoprio, sob pena
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de invalidacdo do artigo 16 do Dec. 70.235/1972. Analise de novos argumentos pressupbe a
supressdo de instancia, posto que ndo foram analisados pela DRJ de origem.

Em momento algum deste processo o recorrente comprovou o que pleiteou, sem
prejuizo de ter promovido inovagdes fatico-juridicas no decorrer de seus recursos Voluntario e
Embargos de Declaracdo. Juridicamente é extremamente valido inverter-se o 6nus probatdrio em
circunstancias que tenham o minimo de elementos que justifiquem respectiva inversdo. Mas nao
€ 0 caso dos autos. A proposito:

Na teoria dindmica do dnus da prova ndo ha inversdo, simplesmente porque o juiz nédo
vai determinar uma “troca” de énus, pois ndo teriamos dnus subjetivos previamente
estabelecidos, 0 que ocorre é a determinacao de quem deve produzir determinada prova,
sempre observando as peculiaridades do caso concreto.

Aquele que tiver melhores condicfes de produzi-la terd o énus probatério. Nunca houve
inversdo, o juiz, desde o inicio (na audiéncia preliminar ou na fase de saneamento) vai
determinar quem deve produzir a referida prova para o processo.

Nessa linha de distingdo, Eduardo Cambi assevera que ndo ha na distribuicdo dindmica
do 6nus da prova uma inversdo, nos moldes previstos no art. 6°, inciso VIII, do CDC,
porque s6 se poderia falar em inversdo caso o Onus fosse estabelecido prévia e
abstratamente. Ndo é o que acontece com a técnica dindmica, quando o magistrado
avalia as peculiaridades do caso concreto e, com base em maximas de experiéncia (arts.
335 do CPC/1973 e 375 do CPC/2015), ird determinar quais fatos devem ser provados
pelo demandante e pelo demandado.

Assim, podemos observar que no CDC foi conferido ao magistrado poderes para que,
considerando o caso concreto, pudesse, dentro dos critérios legais (verossimilhanga ou

hipossuficiéncia), inverter o 6nus da prova.

Ja com a distribuicdo dindmica dos dnus probatorios, visando uma maior efetividade do
direito lesado ou ameagado de lesdo, o 6nus da prova incumbird a parte que detiver
conhecimentos técnicos ou informagdes especificas sobre os fatos, ou maior facilidade
de demonstracdo. (LOURENCO, Haroldo Teoria dindmica do 6nus da prova no novo
CPC / Haroldo Lourenco. — Rio de Janeiro: Forense; Sdo Paulo: METODO, 2015, p.
80).

Caberia ao recorrente, no minimo, trazer aos autos, escritas fiscais e contébeis,
livros, demais provas que conferissem elementos minimos a justificar a inversdo de 6nus
probatério. Mas ndo o fez. Portanto, merece ser mantida a deciséo recorrida por seus proprios e
juridicos fundamentos.

3 Do Dispositivo:

Isto posto, conhego dos embargos, acolho para suprir a omissédo sem os efeitos
infringentes e, no mérito, rejeito.

(documento assinado digitalmente)

Mateus Soares de Oliveira
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